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PROCESSO N.º 450/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/23 

 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de aparelhos de climatização 
(cortinas de ar e ar condicionado), para o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região. 
 

 

RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS FORMULADOS POR EMPRESA 

INTERESSADA EM PARTICIPAR DO CERTAME 

 
 

Foram realizados pedidos de esclarecimentos por empresa interessada em participar do 

certame, nos seguintes termos: 

 

 “Esclarecimento 01: 

No Anexo I -Termo de referência pede Aparelho de ar-condicionado do tipo Split Cassete e 

Piso-Teto com capacidade de 30.000 a 60.000 BTU/h e voltagem 220v monofásica. 

Como os aparelhos com capacidade acima de 40.000 BTU/h, e compressor Rotativo Fixo 

(convencional) fazem necessária a instalação em rede trifásica e isso pode ser comprovado 

no material de especificação e instruções de instalação dos fabricantes, sendo assim, 

entendemos que serão aceitos: 

Ar-condicionado Split Cassete e Piso-Teto com capacidade de 30.000 a 60.000 BTU/h (de 

acordo com o descritivo de cada item), ciclo frio, Tensão 220v monofásico para 

capacidades até 36.000 BTU/h e trifásico para capacidades acima, controle remoto sem 

fio, Gás ecológico R410a ou R32. 

Nosso entendimento está correto?  

Esclarecimento 02: 

Como é de conhecimento, os aparelhos de ar-condicionado estão passando por alterações 

nas classificações energéticas por determinação da portaria INMETRO n°269 DE 22 DE 

JUNHO DE 2021 que altera a classificação dos aparelhos de ar-condicionado sendo que 

antes com a Portaria INMETRO n°410 DE 16 DE AGOSTO DE 2013 aparelhos com índice de 

eficiência Wh/Wh igual ou maior que 3.10 W/W era classificado como "Classe "A", porém 

com a nova portaria esse mesmo índice agora tem classificação "F", sendo assim, 

entendemos que por critério de equivalência, serão aceitos aparelhos com classe "E" ou "F" 



(Antiga Classe "A") nos termos da nova Portaria INMETRO n/269 sendo que essa portaria 

está em vigor desde janeiro de 2023. 

Uma informação importante é que os equipamentos que NÃO POSSUEM tecnologia 

inverter, com a nova classificação passarão do antigo "A" para o novo "E", já os 

equipamentos COM tecnologia inverter em sua maioria se manterão com selo "A". 

Dentro deste contexto, entende-se que a Administração tem a opção de avaliar as 

propostas de equipamentos com base no SELO do INMETRO atual, autorizando a entrega 

do MESMO MODELO até o final do contrato/ata mesmo que haja reclassificação do 

produto de "A" para "E" ou "F".  

Cabe ressaltar que o equipamento fabricado no dia 31/12/2022 sairá com selo A, e o 

MESMO EQUIPAMENTO fabricado no dia 01/01/2023 sairá com o selo "E" por exemplo. 

Como no edital tem descritivo pedindo aparelhos do tipo Convencional, entendemos que 

para os aparelhos do tipo Split convencional poderão ser ofertado modelos com 

classificação "E" ou "F" (eficiência maior ou igual a 3,00 W/W) conforme nova portaria 

INMETRO vigente, sendo que na portaria anterior esse modelo com índice de eficiência de 

3.00 W/W seria classificado como "B". 

Nosso entendimento está correto?”  

 

RESPOSTA DA COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGÍSTICA: 

“Os pedidos de esclarecimento de 22/08/2023 da empresa já foram respondidos em 

manifestações anteriores desta área técnica. 

A empresa deve ler o edital com atenção, bem como as informações já disponiblizadoas 

pelo pregoeiro na página do TRT5 na internet. 

Esclarecimento 1, já respondido em 14/08/2023 

Esclarecimento 2, foi objeto de ajuste no Edital.” 

 

Outrossim, informamos aos licitantes que com as informações prestadas não 
houve alterações substanciais que afetassem a elaboração das propostas. Assim, a 
data da licitação se mantém a mesma originalmente designada. 
 
CIENTIFIQUE-SE A EMPRESA QUESTIONANTE E DIVULGUE-SE ESTE 
ESCLARECIMENTO pela Internet na página deste Tribunal, de modo a atingir o 
maior número possível de interessados. 

 

Salvador, 23 de agosto de 2023 

Ana Paula Dultra Vila Nova Cerqueira 

Coordenadoria de Licitações e Contratos  


